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BETHA SISTEMAS LTDA.
CNPJ/MF nº 00.456.865/0001-67

NIRE 42201969763

28ª Alteração e Consolidação do Contrato Social
realizada em 27 de maio de 2020

OSCAR KAASTRUP BALSINI, brasileiro, casado em regime de separação de bens,
nascido em 22 de novembro de 1968, empresário, RG nº 2.158.614 SSP/SC, inscrito no
CPF/MF sob nº 554.556.030-00, residente e domiciliado na cidade de Criciúma, Estado
de Santa Catarina, na Alameda dos Namorados 20, ap. 02, Cruzeiro do Sul, CEP 88811-
085; 

GUILHERME KAASTRUP BALSINI, brasileiro, casado em regime de separação de
bens,  nascido  em 06  de  dezembro  de  1971,  empresário,  RG nº  2.572.489 SSP/SC,
inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  846.503.469-91,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de
Criciúma, Estado de Santa Catarina, na Alameda dos Namorados 20, ap. 01, Cruzeiro
do Sul, CEP 88811-085,

VERA REGINA KAASTRUP BALSINI, brasileira, viúva, nascida em 21 de agosto
de 1946, empresária, RG nº 1320003 SSP/SC, inscrita no CPF/MF sob nº 780.266.019-
04,  residente  e  domiciliada  na  cidade  de  Criciúma,  Estado  de  Santa  Catarina,  na
Alameda dos Namorados 20, ap. 03, Cruzeiro do Sul, CEP 88811-085, e

CÉSAR SMIELEVSKI, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens,
nascido em 19 de setembro de 1961, engenheiro em ciências da computação, RG nº
538.850-3 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob nº 486.534.979-00, residente e domiciliado
na cidade de Criciúma, Estado de Santa Catarina, na Rua Osvaldo Hulse 11, Pio Corrêa,
CEP 88811-590,

únicos  sócios  da  sociedade  empresária  limitada  denominada  BETHA  SISTEMAS
LTDA., com sede na cidade de Criciúma, Estado de Santa Catarina, na Rua João Pessoa
134, 1º andar, Centro, CEP 88801-530, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.456.865/0001-
67, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
sob o NIRE 42201969763 em 14 de fevereiro de 1995 (a “Sociedade”) e, ainda,

RESOLVEM:

(i) incluir  ao  seu  objeto  social  a  atividade  de  web  design.  Por  consequência,  a
Cláusula III do Contrato Social passa a viger com a seguinte nova redação:
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CLÁUSULA III – A Sociedade tem como objeto social:

a) desenvolvimento de software;
b) licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;
c) suporte técnico em tecnologia da informação e sistemas de informática;
d) consultoria  e  assessoria  na  área  de  tecnologia  da  informação  e  sistemas  de

informática;
e) treinamento em sistemas de informática;
f) serviços de organização de feiras, congressos e eventos;
g) tratamento  de  dados,  provedores  de  serviços  de  aplicação  e  serviços  de

hospedagem na internet;
h) portais, provedores de conteúdo de informação na internet, e

      i)    web design.

(ii) ratificar as demais cláusulas não expressamente alteradas por este instrumento,
as quais permanecem inalteradas e em pleno vigor, nos termos do Contrato Social que a
seguir é consolidado:

“Consolidação do Contrato Social de
BETHA SISTEMAS LTDA.

CLÁUSULA I – A Sociedade gira sob o nome empresarial de  BETHA SISTEMAS
LTDA., e  tem  sua  sede  na  Rua  João  Pessoa  134,  1º  andar,  Centro,  na  cidade  de
Criciúma, Estado de Santa Catarina, CEP 88801-530.

CLÁUSULA II – A Sociedade possui sete filiais:

Filial 1 – Avenida Hercílio Amante 235, Sala 04, Bairro Próspera, Criciúma/SC, CEP
88.815-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.456.865/0007-52, registrada na JUCESC
com o NIRE nº 42900941515, com capital social destacado de R$ 10.000,00 (dez mil
reais),  possuindo  como  objetivo  social  a  prestação  de  serviços  de  consultoria  e
assessoria em sistemas de informática.

Filial 2 – Avenida Oscar Barcelos 1.731, Sala 101 e 102, Centro, Rio do Sul/SC, CEP
89.160-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.456.865/0008-33, registrada na JUCESC
com o NIRE nº 42900941523, com capital social destacado de R$ 10.000,00 (dez mil
reais),  possuindo  como  objetivo  social  a  prestação  de  serviços  de  consultoria  e
assessoria em sistemas de informática.

Filial 3 – Rua Acyr Guimarães 222, SE 601, 6º andar, Edifício Opus One Batel, Bairro
Água  Verde,  Curitiba/PR,  CEP  80.240-230,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
00.456.865/0010-58,  registrada  na  Junta  Comercial  do  Estado  do  Paraná  sob  o  nº
41901234439, com capital social destacado de R$ 10.000,00 (dez mil reais), possuindo
como objetivo social a prestação de serviços de consultoria e assessoria em sistemas de
informática.

Filial 4 – Rua Condá 1154-E, Salas 601, 602, 603 e 604, Bairro Presidente Médici,
Chapecó/SC,  CEP  89.801-13,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  00.456.865/0009-14,
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registrada na JUCESC com o NIRE nº 42900941531, com capital social destacado de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), possuindo como objetivo social a prestação de serviços de
consultoria e assessoria em sistemas de informática.

Filial 5 – Rua Araranguá 285, Sala 02, Centro, Criciúma/SC, CEP 88.801-600, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº  00.456.865/0011-39,  registrada  na  JUCESC com o NIRE nº
42900979938, com capital social destacado de R$ 10.000,00 (dez mil reais), possuindo
como objetivo social o desenvolvimento de software, licenciamento ou cessão de direito
de uso de programas de computação e treinamento em sistemas de informática.

Filial 6 - Avenida das Águias s/n, Bairro Cidade Univ. Pedra Branca, Palhoça/SC, CEP
88.137-280, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.456.865/0014-81, registrada na JUCESC
com o NIRE nº 42901039343, com capital social destacado de R$ 10.000,00 (dez mil
reais),  possuindo  como  objetivo  social  a  prestação  de  serviços  de  consultoria  e
assessoria em informática.

Filial 7 – Rua Vinte de Setembro 1.585, Sala 41D, Bairro Nossa Senhora de Lourdes,
Caxias do Sul/RS, CEP 95.020-450, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.456.865/0013-09,
registrada  na  Junta  Comercial  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  com  o  NIRE  nº
43901653689, com capital social destacado de R$ 10.000,00 (dez mil reais), possuindo
como objetivo social a prestação de serviços de consultoria e assessoria em informática.

CLÁUSULA III – A Sociedade tem como objeto social:

i) desenvolvimento de software;
j) licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;
k) suporte técnico em tecnologia da informação e sistemas de informática;
l) consultoria  e  assessoria  na  área  de  tecnologia  da  informação  e  sistemas  de

informática;
m) treinamento em sistemas de informática;
n) serviços de organização de feiras, congressos e eventos;
o) tratamento  de  dados,  provedores  de  serviços  de  aplicação  e  serviços  de

hospedagem na internet;
p) portais, provedores de conteúdo de informação na internet, e
q) web design.

CLÁUSULA  IV –  O  capital  social,  totalmente  integralizado  em  moeda  corrente
nacional, é de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais) representado por 11.000.000
(onze  milhões)  de  quotas  no  valor  nominal  de  R$  1,00  (um  real)  cada,  assim
distribuídas entre os sócios:

a) CÉSAR SMIELEVSKI é titular de 4.400.000 (quatro milhões e quatrocentas
mil)  quotas,  no  valor  nominal  total  de  R$  4.400.000,00  (quatro  milhões  e
quatrocentos mil reais);

b) GUILHERME KAASTRUP  BALSINI  é  titular  de  2.491.500  (dois  milhões,
quatrocentas e noventa e uma mil e quinhentas) quotas, no valor nominal total de
R$ 2.491.500,00 (dois milhões, quatrocentos e noventa e um mil e quinhentos
reais);
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c) OSCAR  KAASTRUP  BALSINI  é  titular  de  2.491.500  (dois  milhões,
quatrocentas e noventa e uma mil e quinhentas) quotas, no valor nominal total de
R$ 2.491.500,00 (dois milhões, quatrocentos e noventa e um mil e quinhentos
reais), e

d) VERA REGINA KAASTRUP BALSINI  é  titular  de  1.617.000  (um milhão,
seiscentas e dezessete mil) quotas, no valor nominal total de R$ 1.617.000,00
(um milhão, seiscentos e dezessete mil reais).

SÓCIOS Nº QUOTAS VALOR EM R$ %

César Smielevski 4.400.000 4.400.000,00 40,00%

Guilherme Kaastrup Balsini 2.491.500 2.491.500,00 22,65%

Oscar Kaastrup Balsini 2.491.500 2.491.500,00 22,65%

Vera Regina Kaastrup Balsini 1.617.000 1.617.000,00 14,70%

TOTAL 11.000.000 11.000.000,00 100%

CLÁUSULA V –  A  Sociedade  iniciou  suas  atividades  em 12/01/1995,  com prazo
indeterminado de duração.

CLÁUSULA VI – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a  terceiros  sem o  consentimento  dos  demais  sócios,  aos  quais  fica  assegurado,  em
igualdade de condições e preço, direito de preferência em caso de venda, e restando
assegurada, ainda, neste caso, a posterior alteração do presente instrumento. 

CLÁUSULA VII – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA VIII –  A Sociedade  poderá  admitir  administrador  não  sócio  que  terá
poderes para gerir todos os negócios sociais, respeitadas as normas legais e contratuais.

CLÁUSULA  IX –  A  Sociedade  é  administrada  pelos  sócios  César  Smielevski,
Guilherme  Kaastrup  Balsini  e  Oscar  Kaastrup  Balsini,  com  amplos  poderes  e
atribuições,  competindo-lhes  praticar,  em conjunto ou isoladamente,  todos os  atos  e
operações referentes ao objeto social, inclusive o uso do nome empresarial, em juízo ou
fora dele. Para onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, bens móveis ou direitos
componentes  do  patrimônio  societário,  bem como,  avalizar/afiançar  obrigações  com
terceiros, será necessário a assinatura do sócio CÉSAR SMIELEVSKI em conjunto com
um outro sócio.

CLÁUSULA X – A Sociedade poderá participar  de outras sociedades  empresariais,
sempre mediante decisão em conjunto com o sócio CÉSAR SMIELEVSKI.

CLÁUSULA  XI –  Mensalmente  será  procedido  o  levantamento  do  balanço  do
exercício,  quando  então  os  lucros  apurados  ou  os  prejuízos  verificados  serão
distribuídos ou suportados pelos sócios de modo proporcional às quotas que possuírem,
sendo permitida a distribuição desproporcional, desde que deliberada por unanimidade.
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CLÁUSULA XII –  Nos  quatro  meses  seguintes  ao  término  do  exercício  social  os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULA XIII – Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que  temporariamente,  o  acesso  a  cargos  públicos;  ou  por  crime  falimentar,  de
prevaricação,  peita  ou suborno,  concussão,  peculato,  ou contra  a  economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da
condenação (art. 1.011, § 1º, CC/2002).

CLÁUSULA XIV – A partes elegem o foro da comarca de Criciúma, Santa Catarina,
para solução que qualquer litígio decorrente do presente Contrato.”

E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração.

Criciúma, 27 de maio de 2020

OSCAR KAASTRUP BALSINI
Sócio

GUILHERME KAASTRUP BALSINI
Sócio

VERA REGINA KAASTRUP BALSINI
Sócia 

CÉSAR SMIELEVSKI
Sócio
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Cpf: 84650346991 - GUILHERME KAASTRUP BALSINI

Cpf: 78026601904 - VERA REGINA KAASTRUP BALSINI

Cpf: 55455603000 - OSCAR KAASTRUP BALSINI

Cpf: 48653497900 - CESAR SMIELEVSKI
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